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Portaria n. 554/2022 - SDPGE 

O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. DESIGNAR, com anuência, o Defensor Público PEDRO PHILLIP CARVALHO BARBOSA, matrícula nº 215.380-7, titular 

da Defensoria Pública de Alexandria/RN, para atuar em sessão plenária do Tribunal do Júri referente ao processo de n.º. 0100063-

05.2017.8.20.0002, aprazada para o dia 21 de junho de 2022, às 08h30, na 2ª Vara Criminal da Comarca de Natal/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
                                                                                                                                                                    
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de 

dois mil e vinte e dois. 
   
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 555/2022 - SDPGE 

  
O SUBDEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais previstas 

no art. 99, § 1° da Lei Complementar Federal de n. 80/94, no art. 10, II da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 

e Portaria n° 035/2022 – GDPG, de 11 de janeiro de 2022, 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º. REVOGAR a Portaria de no 508/2022 – SDPGE, publicada no Diário Oficial do Estado em 24 de maio de 2022, edição de 

no. 15.186, que designou a Defensora Pública OTÍLIA SCHUMACHER DUARTE DE CARVALHO, matrícula 203.649-5, titular 

da 13ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o exercício das atribuições do órgão de atuação do qual é 

titular, no período de 30 de junho de 2022 a 09 de julho do ano em curso, a 7ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN. 
  
Publique-se. Cumpra-se. 
  
Gabinete do Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de junho do ano de 

dois mil e vinte e dois. 
  
Marcus Vinicius Soares Alves 
Subdefensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 451/2022-GDPGE 

  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas 

atribuições legais, que lhe confere o artigo 8º, incisos XIII, art. 97-A, incisos II, III e VI, todos da Lei 

Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da 

Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto na Portaria Conjunta nº 04/2021 - TJRN, de 27 de janeiro de 2022, que estabelece 

que o expediente no âmbito do Poder Judiciário Estadual será facultativo no dia 16 de junho de 2022, em razão 

de Corpus Christi. 
  

RESOLVE: 
  

Art. 1º. SUSPENDER, no âmbito da Defensoria Pública do Estado, o expediente do dia 16 de junho de 2022. 
  

Publique-se. Cumpra-se. 

  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos treze dias do mês de 

junho do ano de dois mil e vinte e dois.   

  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 450/2022 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  

CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

  

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 125/2016-CSDP; 

  

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) no XI TESTE SELETIVO 

PARA ESTAGIÁRIOS DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, regida pelo Edital nº 29/2021 

– GDPGE/RN, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 15.035 em 14 de outubro de 2021, para fins de formalização de contrato 

para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munidos de documento de identificação pessoal e de declaração expedida pela instituição de 

ensino superior, para fins de comprovação de que se encontram regularmente matriculados e que estejam cursando o 3º, 4º ou 5º ano 

do curso ou semestre equivalente. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado e contratado será feita de acordo com a necessidade dos Núcleos Regionais e Especializados 

da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
  
 NÚCLEO DE PARNAMIRIM 

Ordem de Classificação 

Geral 
Nome do(a) Candidato(a) 

3º MARIA KALYANA PATRICIA DA SILVA 
  
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e dois. 

  

  

  



Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Portaria n. 449/2022 - GDPGE 
  
O DEFENSOR PÚBLICO-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais, que lhe 

conferem o artigo 9º, inciso XIII, da Lei Complementar de nº 251, de 7 de julho de 2003 e os artigos 97-A, incisos III e IV, e 99, § 1º, 

ambos da Lei Complementar Federal de nº 80/1994, 
  
CONSIDERANDO a autonomia funcional da Defensoria Pública do Estado, constante do art. 134, §4º, da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o interesse da Defensoria Pública do Estado em colaborar com a formação educativa dos estudantes acadêmicos, 

propiciando a complementação do seu ensino teórico com o aprendizado prático, conforme Resolução nº 179/2018-CSDP; 

RESOLVE: 
  
Art. 1º. C O N V O C A R o(s) candidato(s) classificado(s) abaixo listado(s), regularmente aprovado(s) na SELEÇÃO SIMPLIFICADA 

PARA ESTAGIÁRIOS DE PÓS-GRADUAÇÃO EM DIREITO (DPE RESIDÊNCIA) DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 

DO RIO GRANDE DO NORTE – 2ª, 3ª, 5ª, 6ª, 8ª, 15ª, 16ª E 17ª DEFENSORIAS CRIMINAIS (NUDECRIM) E DO NÚCLEO DE 

NOVA CRUZ/RN, regido pelo Edital n. 001/2021-GDPGE, publicado no Diário Oficial do Estado de nº 14.969 em 10 de julho de 

2021, para fins de formalização de contrato para participação no programa de estágio não obrigatório. 
  
§ 1º. Os convocados deverão comparecer, em até três dias úteis a contar desta publicação, na Defensoria Pública em que tenha realizado 

a sua inscrição, no horário das 08h às 14h, munido da seguinte documentação, conforme o art. 6º da Resolução nº 179/2018-CSDP, de 

13 de julho de 2018: 
- Uma (01) foto 3x4 recente; 
- Cópia e original de RG e CPF; 
- Cópia e original de comprovante de residência; 
- Cópia do diploma do curso de nível superior; 
- Certidão comprobatória de matrícula em curso de pós-graduação em instituição de ensino oficialmente 
reconhecida e conveniada com a Defensoria Pública; 
- Certidão que conste o horário das disciplinas que está cursando e o período em que se desenvolverá o 
Curso de Pós-graduação. 
- Comprovação de quitação com Justiça Eleitoral; 
- Comprovação de quitação com o serviço militar obrigatório, para homens; 
- Certidão de inexistência de antecedentes criminais ou de condenação por improbidade administrativa; 
- Certidão de licenciamento da OAB/RN. 
  
§ 2º. O não comparecimento no prazo supracitado importará na convocação imediata do candidato subsequente na ordem de 

classificação. 
  
§ 3º. A lotação do candidato convocado que firmar termo de estágio com a Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte será 

feita de acordo com a necessidade dessa. 
  
§ 4º. O estudante só poderá iniciar o seu estágio após a apresentação da documentação exigida e assinatura do Termo de Compromisso 

de Estágio. 
  
NÚCLEO DE NATAL 

Ordem de 

Classificação 
Nome do(a) candidato(a) 

2º GABRIEL DE AZEVEDO SANTOS * 
*Candidato(a) de final de lista 
  
Gabinete do Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos treze dias do mês de junho do ano de dois mil e 

vinte e dois. 
  



  
  
  
  
Clístenes Mikael de Lima Gadelha 
Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte. 
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Extrato do Contrato Administrativo n. 28/2022 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

  

Contratante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, inscrita no CNPJ sob o n. 07.628.844/0001-20, com sede 

à Rua Sérgio Severo, 2037, Lagoa Nova, Natal/RN, neste ato representada por seu Defensor Público-Geral, Clístenes Mikael de Lima 

Gadelha. 

  

Contratada: MC VIDEOFOTICA EIRELI EPP, inscrita no CNPJ/MF sob o n. 10.696.037/0001-50, com representação estabelecida à Rua 

Princesa Isabel, n. 524, loja 01 e 02, Cidade Alta, Natal/RN, CEP n. 59.025-400. 

  

Objeto: confecção de carimbos, por estimativa, para atender às necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte 

em conformidade com as especificações e características do Termo de Referência. 

  

Valor da contratação: o valor global estimado para execução do contrato é de 89.512,50 (oitenta e nove mil, quinhentos e doze reais 

e cinquenta centavos), conforme quadro abaixo: 

Item Descrição 
Unidade Quantidade 

Valor 

unitário (R$) 

Valor 

total (R$) 

1 Confecção de carimbos automáticos - 

4910 
unid 200 

27,00 5.400,00 

2 Confecção de carimbos automáticos – 

4911 
unid 200 

28,00 5.600,00 

3 Confecção de carimbos automáticos – 

4912 
unid 200 

39,00 7.800,00 

4 Confecção de carimbos automáticos – 

4913 
unid 200 

35,00 7.000,00 

5 Confecção de carimbos automáticos – 

4916 
unid 200 

56,00 11.200,00 

6 Confecção de carimbos automáticos – 

4922 
unid 150 

59,17 8.875,50 

7 Confecção de carimbos automáticos – 

4923 
unid 150 

58,00 8.700,00 

8 Confecção de carimbos automáticos – 

4926 
unid 150 

93,32 13.998,00 



9 Confecção de carimbos automáticos – 

4927 
unid 150 

46,00 6.900,00 

10 Confecção de carimbos automáticos – 

5210 
unid 150 

55,82 8.373,00 

11 Confecção de carimbos automáticos - 

301 
unid 200 

28,33 5.666,00 

Total: 89.512,50 

  

Dotação Orçamentária: as despesas decorrentes da execução deste contrato correrão com recursos orçamentários classificados na 

Unidade Orçamentária: 05.101-03-122-0100-0001 – Ação: 208801 – Manutenção e Funcionamento da Defensoria Pública do Estado 

do Rio Grande do Norte – Elemento de Despesa: 3.3.90.39 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica – Fonte: 0100 – Recursos 

Ordinários. 

  

Prazo de Vigência: o presente contrato terá vigência adstrita aos créditos orçamentários com termo inicial a partir da publicação do 

extrato desse no Diário Oficial do Estado do Rio Grande do Norte. 

  

Fundamento Legal: Lei n. 8.666/93 e Lei n. 10.520/2002. 

  

Processo Administrativo n. 2.082/2021. 

  

Pregão Eletrônico n. 06/2022 – DPE/RN. 

  

Natal/RN, 13 de junho de 2022. 

  

  

Clístenes Mikael de Lima Gadelha 

Defensor Público-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 

CNPJ Nº 07.628.844/0001-20 

 

  

  

 

 

 


